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PROÍOCOLO GERAL 2S63/2025
Cata 0311 1 i 2025 ' Hur aíio: 11.3§

LegiÉlatrvo

ASSUNTO: Solicita o envio de Projeto de Lei ao Poder Legislativo
instituindo o Abono Trabalhador aos servidores da Administração Pública
Municipal Direta e lndireta.

Senhor Presidente,

A vereadora que a este subscreve, no uso de suas atribuições legais e
regimentais vigentes, requer à Vossa Excelência que sugira ao Poder Executivo
a instituição do Abono Trabalhador, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), a
ser pago no mês de outubro de 2026, aos servidores da Administração Pública
Municipal Direta e lndireta, incluindo servidores efetivos, ocupantes de cargos
em comissão, funçÕes de confiança, agentes políticos e estagiários.

A presente lndicação tem como objetivo estimular a valorização do
servidor público, reconhecendo o papel essencial desempenhado pelos
profissionais que atuam diariamente para garantir o pleno funcionamento dos
serviços prestados à população.

O pagamento do referido abono representa um ato de reconhecimento e
incentivo motivacional, contribuindo para a melhoria do bem-estar dos servidores
e fortalecendo o compromisso institucional com a eficiência e qualidade no
atendimento ao cidadão.

lmportante destacar que o abono tem caráter indenizatório, náo se
incorporando à remuneração para quaisquer íins, o que preserva o equilÍbrio
fiscal do Município e respeita os limites da legislação vigente.

Diante do exposto, entende-se que a implementação do Abono
Trabalhador constitui medida de justiça, valorização humana e fortalecimento do
serviço público municipal, motivo pelo qual se solicita especial atenção e
acolhimento por parte do Executivo.

Segue em anexo a Minuta do Projeto de Lei versando sobre esta matéria,
incluindo a justificativa detalhada.

Congonhas, 03 de novembro de 2025.

SIMONIA MARIA DE JESUS A5sinado de forma disital por
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Simônia Maria de Jesus Magalhães
Vereadora
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PROJETO DE LEI N" 12025

INSTITUI O ABONO TRABALHADOR NO
Ârúgfio DA ADMrNrsrnnÇÃo púsLrca
MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA DO
lvtutttcípto DE coNGoNHes e oÁ ourRAS
pRovtoÊHctes.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGONHAS, no uso de suas atribuições
legais, especialmente as previstas na Lei Orgânica Municipal, Íaz saber que a
Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 'lo Fica instituído o Abono Trabalhador, no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais), a ser pago no mês de outubro de 2026, aos seguintes
servidores da Administração Pública Municipal Direta e tndireta.

I - Servidores efetivos;

ll - Ocupantes de cargos de provimento em comissão;

lll- Ocupantes de funçÕes de confiança;

lV - Agentes políticos; e

V - Estagiários.

Art. 2o O valor percebido a título de Abono Trabalhador não será
computado para Íins de cálculo ou concessão do benefício denominado Cartão
Cesta Servidor.

Art. 30 O Abono Trabalhador não integra a remuneraçáo do servidor, não
se incorporando ao vencimento e não servindo de base de cálculo para
recolhimento previdenciário, tampouco para cálculo de qualquer outra vantagem
ou benefício.

Art. 40 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta
de dotaçÕes orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Anderson Costa Cabido
Preíeito lVlu n icipal

Congonhas,_de_ de 2025.



JUSTIFICATIVA

Encaminhamos à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto
de Lei, que instituio Abono Trabalhador, a ser concedido, em parcela única, no
mês de outubro de 2026, aos servidores da Administração Pública Municipal
Direta e lndireta, abrangendo servidores efetivos, comissionados, funçÕes de
conÍiança, agentes políticos e estagiários.

A proposta visa reconhecer e valorizar o empenho dos servidores públicos
municipais, que desempenham papel fundamental para a garantia de serviços
de qualidade à população. O benefício servirá como incentivo e forma de
reconhecimento diante das demandas crescentes e dos desafios inerentes à
gestão pública.

O valor estabelecido - R$ 500,00 - terá natureza indenizatória, não se
incorporando à remuneraçáo e não gerando reflexos previdenciários ou sobre
outras vantagens. Tal medida preserva o equilíbrio fiscal e respeita os limites
previstos na legislaçáo de responsabilidade fiscal e na legislação municipal
vigente.

Ressalta-se que o artigo 20 estabelece que o Abono Trabalhador não
influenciará o cálculo do Cartão Cesta Servidor, garantindo transparência e
evitando distorçóes entre os beneÍícios já existentes.

Trata-se de uma iniciativa alinhada aos princípios da eíiciência,
valorização do servidor, dignidade da pessoa humana, motivaÇão e melhoria do
clima organizacional, repercutindo de forma positiva na prestação do serviço
público.

Diante do exposto, e considerando a relevância social e administrativa da
presente iniciativa, solicitamos a aprovação deste Projeto de Lei.

Congonhas,_de de 2025

Anderson Costa Cabido

Prefeito l\ilu n icipa I


